
PORTARIA nº 018/2010 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  na  cidade  Uruguaiana/RS,  pela 
Procuradora da República signatária, nos autos nº 1.29.011.000039/2010-12

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a  
ação civil pública, para proteção do patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e  
coletivos, consoante dicção do artigo 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Federal, em razão da regra prevista no artigo 
6º, inciso VII, letras “c” e “d”, inciso XIV, letra “f”, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de  
1993,  zelar  pela  observância  dos  princípios  constitucionais  reguladores  da  Administração 
Pública, dentre eles os da legalidade e da moralidade (art. 37, caput, Constituição Federal); 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério 
Público Federal,  que disciplina e regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito Civil  
Público, bem como o previsto no art. 8º, inc. III, §3º da Lei Complementar 75/93;

CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao  
poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle (art.  
197 CF);

CONSIDERANDO que  o  serviço  público  de  saúde  é  financiado,  dentre  outras  fontes,  por  
verbas federais, estaduais e municipais (art. 198, § 1ºCF/tabela de fls. 47/48); 

CONSIDERANDO que a Terapia Renal Substitutiva é serviço público, coberto pelo Sistema 
Único de Saúde;

CONSIDERANDO a  Portaria  MS  nº  82,  de  03  de  janeiro  de  2000,  que  estabeleceu  o 
Regulamento  Técnico  para  o  funcionamento  dos  serviços  de  diálise  e  as  normas  para 
cadastramento destes junto ao Sistema Único de Saúde, e a Resolução da Diretoria Colegiada 
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da ANVISA – RDC nº 154, de 15 de junho de 2004, que redefiniu aquele Regulamento Técnico;

CONSIDERANDO que a RDC-ANVISA nº 154/2004 estabelece em seu art. 2º que nenhum 
serviço de diálise pode funcionar sem estar devidamente licenciado pela autoridade sanitária  
competente do Estado ou Município, atendendo aos requisitos do Regulamento Técnico de que 
trata o art. 1º dessa RDC e demais legislações pertinentes;

CONSIDERANDO que o item 2. do anexo à Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA –  
RDC nº 154/2004, estabelece como atribuições gerais dos serviços de diálise:  a)  funcionar 
atendendo aos requisitos de qualidade e a um padrão de assistência médica que assegure a  
cada paciente assistido uma exposição mínima aos riscos decorrentes do próprio tratamento; b)  
o  monitoramento  permanente  da  evolução  do  tratamento,  assim  como  de  seus  efeitos 
adversos;  c)  responsabilidade  integral  pelo  tratamento  das  complicações  decorrentes  do 
tratamento dialítico; e d) a melhora geral do seu estado de saúde;

CONSIDERANDO a má prestação dos serviços de diálise por parte da Clínica Renal Integrada 
Ltda., no período de 2003 a 2007, cujos fatos são objeto do ICP nº 1.29.011.000183/2003-11;

CONSIDERANDO que a Clínica Renal Integrada Ltda. passou à administração da Prefeitura 
Municipal de Uruguaiana, em caráter urgente e transitório, sob a denominação de Hemodiálise  
Municipal de Uruguaiana, e permaneceu prestando os serviços em desconformidade com o que 
preconiza a Portaria MS nº 82, de 31/01/2000 e a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA 
-RDC nº 154, de 15/07/2004;

CONSIDERANDO a  situação  delicada  dos  enfermos  que  necessitam  da  realização  de 
hemodiálise e têm sofrido com a precária prestação dos serviços;

Resolve 
I- Instaurar Inquérito Civil Público, estabelecendo como objeto: 
Prestação  de  serviços  de  diálise  pela  Hemodiálise  Municipal  de  Uruguaiana,  sob  a 
administração do Município.
II – Determinar a adoção das seguintes medidas:
a) proceda-se à autuação e ao registro do presente;
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b) oficie-se à 10ª CRS, solicitando a realização de inspeção sanitária na referida clínica, com o  
posterior encaminhamento do relatório a esta sede ministerial.
c) oficie-se ao Prefeito e ao Secretário de Saúde da cidade de Uruguaiana para que informe a 
previsão para realização de processo licitatório para contratação de empresa prestadora de  
serviço de diálise.
d) comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, nos termos do art. 6º c/c o  
art. 16, da Resolução 87/2006, enviando cópia desta portaria por correio eletrônico, a fim de  
que seja dada a devida publicidade.

Uruguaiana, 23 de abril de 2010.

LARA MARINA ZANELLA MARTÍNEZ CARO
Procuradora da República
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